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I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. POLÍTICAS PÚBLICAS DE
ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO
CONTEMPORÂNEO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA A
GARANTIA DE APORTE FINANCEIRO PARA OS ÓRGÃOS
FEDERAIS DE FISCALIZAÇÃO. Constatada possível violação do
art. 114, I e IX, da Constituição Federal, há de se prover o agravo
para adentrar no exame do agravo de instrumento. Agravo
provido.
 
II – AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO NA
VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. POLÍTICAS PÚBLICAS DE ENFRENTAMENTO AO
TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
QUE VISA A GARANTIA DE APORTE FINANCEIRO PARA OS
ÓRGÃOS FEDERAIS DE FISCALIZAÇÃO. Demonstrada possível
violação do art. 114, I e IX, da Constituição Federal, impõe-se o
provimento do agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
provido.
 
III - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. POLÍTICAS
PÚBLICAS DE ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO
CONTEMPORÂNEO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA A
GARANTIA DE APORTE FINANCEIRO PARA OS ÓRGÃOS
FEDERAIS DE FISCALIZAÇÃO. 1. No caso dos autos, a pretensão
do Ministério Público do Trabalho é garantir que a União
viabilize financeiramente as operações promovidas pelo Grupo
Especial de Fiscalização Móvel, em valores suficientes para
tornar possível a atuação de combate ao trabalho escravo. 2. A
Emenda Constitucional nº 45/2004 representou um marco na
competência da Justiça do Trabalho, desvinculando-a de uma
compreensão restrita às relações estritamente de emprego e
ampliando-a para abranger litígios que envolvem trabalho
humano em suas diversas manifestações. Nesse contexto, a
jurisdição trabalhista está autorizada a apreciar demandas que
visam o cumprimento de normativos protetivos específicos,
como aqueles relativos ao enfrentamento ao trabalho escravo,
uma vez que fundamentados na proteção do trabalhador e na
garantia de direitos fundamentais no âmbito laboral,
independentemente de vínculo formal estabelecido. 3. O Brasil
ratificou as Convenções 29 e 105 da OIT, bem como o Protocolo
de 2014 à Convenção 29, reforçando o compromisso com a
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erradicação do trabalho forçado. A Agenda 2030 da ONU (ODS 8)
e a Resolução CSJT 367/2023 também corroboram a importância
do enfrentamento ao trabalho escravo contemporâneo. 4.
Considerando todo o conjunto normativo envolvendo a temática
do trabalho escravo, não é possível que esta Justiça
Especializada se furte a analisar demandas relativas ao
enfrentamento dessa perniciosa prática que ainda persiste na
sociedade, ainda que envolva obrigação de fazer destinada aos
entes federativos. 5. Aplica-se ao caso a mesma exegese da
jurisprudência pacífica do TST em relação às demandas que
envolvem políticas públicas de erradicação do trabalho infantil.
Julgados da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR - 1120-

21.2017.5.10.0021, em que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO e é
Recorrida UNIÃO (PGU).

 
Trata-se de agravo interposto à decisão que denegou seguimento ao agravo de

instrumento em recurso de revista, na forma dos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC de 2015 e 118, X, do
RITST.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho alega que seu recurso reunia
condições de admissibilidade. Pugna pela reconsideração da decisão agravada.

Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
 
V O T O
 
I – AGRAVO
 
1 – CONHECIMENTO
 
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, CONHEÇO do agravo.

 
2 – MÉRITO
 
O agravo de instrumento do MPT teve provimento negado pela então Relatora,

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, que manteve a decisão de admissibilidade
pelos seus próprios fundamentos, a seguir transcritos:

 
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e Competência.
Alegação(ões):
- violação do(s) artigo 114, inciso I; artigo 114, inciso IX, da Constituição Federal.
- divergência jurisprudencial: .
A 1ª Turma negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do

Trabalho, mantendo a decisão que declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar a
presente ação civil pública. O acórdão foi assim ementado:

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. APORTE FINANCEIRO PARA OS ÓRGÃOS DE
FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO. A realização do orçamento público é questão administrativa,
não cabendo à Justiça do Trabalho imiscuir-se na gestão administrativa de recursos públicos. Não há
como transferir ao Juiz do Trabalho a decisão de onde, ou como, o Poder Executivo (Municipal,
Estadual ou Federal, conforme o caso) empregará o orçamento público. Se há desvio, a matéria é de
competência do Tribunal de Contas, ou da Justiça Criminal Estadual ou Federal, conforme o agente
que tenha tergiversado, mas não do Juiz do Trabalho."

Inconformado, insurge-se o Ministério Público do Trabalho contra essa decisão, mediante as
alegações acima destacadas, insistindo na competência desta Justiça Especializada.

Depreende-se do acórdão hostilizado, que a ação civil pública ajuizada pelo MPT objetiva
viabilizar, financeiramente, a realização de operações promovidas pelo Grupo Especial de
Fiscalização Móvel, mantendo regulares repasses financeiros em favor da Secretaria de Inspeção do
Trabalho em valores suficientes para tornar possível a atuação repressiva ao trabalho escravo. A
demanda não guarda identidade com matéria trabalhista típica a atrair a competência da Justiça do
Trabalho, eis que a pretensão tem por finalidade rever o poder discricionário da União em
redirecionar a forma de ordenamento de sua despesa.

Ora, em tal cenário, não se divisa nenhuma afronta aos dispositivos citados.
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Sob a ótica do dissenso jurisprudencial, verifica-se que os arestos colacionados para confronto
não atendem ao disposto no § 8º do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

 
Em seu agravo, o Ministério Público do Trabalho alega que a Justiça do Trabalho é

competente para julgar ações que envolvam políticas públicas de combate ao trabalho escravo, caso dos
autos. Argumenta que o financiamento das operações do Grupo Especial de Fiscalização Móvel é para
garantir relações de trabalho dignas e cumprir compromissos assumidos pelo Brasil.

Sustenta que “o fato de a presente ação envolver o repasse financeiro para os
Grupos Especiais de Fiscalização Móvel não pode ser obstáculo para o conhecimento da competência
desta Justiça Especializada, uma vez que tais repasses são apenas o meio para a concretização da
política pública de combate ao trabalho escravo contemporâneo”. Insiste que restou “configurada a
violação direta e literal do artigo 114, incisos I e IX, da Constituição Federal, uma vez que é competência
da Justiça do Trabalho decidir sobre controvérsias decorrentes da relação de trabalho, sendo a adoção
de políticas públicas para o combate ao trabalho escravo uma delas”.

O Tribunal Regional manteve a incompetência da Justiça do Trabalho declarada na
origem aos seguintes fundamentos:

 
Data venia, o que se pretende não é da competência da Justiça do Trabalho. Seja a pretensão

de direcionar a dotação orçamentária municipal, seja a de fazer cumprir a já existente, não cabe a
esta Especializada elidir a questão.

Ainda que a finalidade das ações que se pretenda realizar seja a proteção de direitos dos
trabalhadores, ou de empregados, a realização do orçamento público é questão administrativa, não
cabendo à Justiça do Trabalho imiscuir-se na gestão administrativa de recursos públicos.

O discurso não supera os fatos. A matéria é administrativa, e não há como transferir ao Juiz do
Trabalho a decisão de onde, ou como, o Poder Executivo (Municipal, Estadual ou Federal, conforme o
caso) empregará o orçamento público. Se há desvio, a matéria é de competência do Tribunal de
Contas, ou da Justiça Criminal Estadual ou Federal, conforme o agente que tenha tergiversado, mas
não do Juiz do Trabalho.

Em razão do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença que declarou a
incompetência desta Especializada e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça
Federal Seção Judiciária do Distrito Federal.

 
No caso dos autos, a pretensão do Ministério Público do Trabalho é garantir que a

União viabilize financeiramente as operações promovidas pelo Grupo Especial de Fiscalização Móvel, em
valores suficientes para tornar possível a atuação de combate ao trabalho escravo.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 representou um marco na competência da
Justiça do Trabalho, desvinculando-a de uma compreensão restrita às relações estritamente de emprego
e ampliando-a para abranger litígios que envolvem trabalho humano em suas diversas manifestações.

Nesse contexto, a jurisdição trabalhista está autorizada a apreciar demandas que
visam o cumprimento de normativos protetivos específicos, como aqueles relativos ao enfrentamento
ao trabalho escravo, uma vez que fundamentados na proteção do trabalhador e na garantia de direitos
fundamentais no âmbito laboral, independentemente de vínculo formal estabelecido.

Convém lembrar que o Brasil ratificou as Convenções 29 e 105 da OIT, que tratam
do enfrentamento ao trabalho escravo, estando referidas normas devidamente integradas ao
ordenamento jurídico brasileiro. Em recente atuação, inclusive, o Congresso Nacional ratificou o
Protocolo de 2014 à Convenção 29 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), atualizando, assim, o
enfrentamento às formas modernas de trabalho forçado originariamente previsto na Convenção 29,
também ratificada pelo Estado Brasileiro.

O referido Protocolo reforça o compromisso do Brasil com a eliminação das
formas contemporâneas de trabalho forçado, estabelecendo que os países devem, dentre outras
medidas, adotar medidas eficazes para prevenir e eliminar o trabalho forçado.

Soma-se a isso a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, que prevê, em
seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 8 (ODS 8) “Promover o crescimento econômico
sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e
todos”.

Referido documento estabelece, em seu item 8.7:
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Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a
escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas
de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com
o trabalho infantil em todas as suas formas.

 
Alinhado a tais normativos, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho editou a

Resolução CSJT 367, de 27 de Outubro de 2023, instituindo o Programa Nacional de Enfrentamento ao
Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito da Justiça
do Trabalho, com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, ações voltadas à erradicação do
trabalho escravo e do tráfico de pessoas, bem como à proteção do trabalho de pessoas migrantes.

Como diretrizes básicas que orientam o referido programa, destacam-se a
efetividade normativa e eficiência jurisdicional, segundo as quais:

 
VI - efetividade normativa: adoção de ações e medidas necessárias ao efetivo cumprimento das

normas internas e internacionais, especialmente as ratificadas pelo Brasil, sobre escravidão
contemporânea, tráfico de pessoas, migrações em situação de risco, pessoas refugiadas e
solicitantes de refúgio no Brasil, assim como ao aperfeiçoamento da legislação vigente; e

VII - eficiência jurisdicional: incentivo à atuação coletiva com avaliação qualificada e ponderada
das ações de massa em relação às individuais e ao uso ostensivo dos institutos processuais que
aproximam o Judiciário da sociedade, tais como a justiça itinerante e as inspeções judiciais, ao
correto cadastramento da temática do tráfico de pessoas para fins de trabalho em condição análoga
à de escravo no sistema da Justiça do Trabalho e à tramitação prioritária dos processos relativos a
escravidão contemporânea, migrações em situação de risco, pessoas refugiadas e solicitantes de
refúgio no Brasil, bem como ao registro automatizado das condenações em dinheiro, seus
quantitativos e formas de sua destinação.

 
Assim, considerando todo o conjunto normativo envolvendo a temática do

trabalho escravo, não é possível que esta Justiça Especializada se furte a analisar demandas relativas ao
enfrentamento dessa perniciosa prática que ainda persiste na sociedade, ainda que envolva obrigação
de fazer destinada aos entes federativos.

A jurisprudência desta Corte, inclusive, é pacífica no sentido de que a Justiça do
Trabalho é competente para apreciar ações coletivas que buscam a implementação de políticas públicas
relativas ao combate ao trabalho infantil, entendimento perfeitamente extensível aos casos que visam
assegurar o enfrentamento ao trabalho escravo, como é o caso dos autos.

Nesse sentido:
 

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.
EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
(TAC) CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E O MUNICÍPIO. ERRADICAÇÃO DE
TRABALHO INFANTIL. POLÍTICAS PÚBLICAS. SOLUÇÃO DE DEMANDA DE NATUREZA ESTRUTURAL.
DECISÕES DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. FIXAÇÃO DE GARANTIAS DE NÃO
REPETIÇÃO. OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Nº 16 DA AGENDA 2030 DA ONU. META
16.2. CONVENÇÕES FUNDAMENTAIS DA OIT Nos 138 E 182. GARANTIA DE EFETIVIDADE AOS
PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 227 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A controvérsia está centrada na competência para apreciar e julgar a
execução de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) já firmado entre o Município e o Ministério Público
do Trabalho para adoção de políticas públicas voltadas à erradicação do trabalho infantil. A Emenda
Constitucional nº 45/2004 ampliou a competência material da Justiça do Trabalho, rompeu a
concepção anterior da estrita relação aos sujeitos da relação de emprego e a ampliou, a partir da
apreciação das controvérsias relacionadas ao trabalho humano, oriundas ou decorrentes deste
(artigo 114, incisos I e IX, da Constituição Federal). Nesse cenário, tornou-se desnecessário, para o
reconhecimento da competência desta Justiça Especializada, que a controvérsia diga respeito,
exclusivamente, à relação material entre empregado e empregador; ou seja, se a lide possuir, como
causa de pedir, por exemplo, a execução do trabalho, ou, como na hipótese, o cumprimento de
normas de proteção ao trabalho infantil, a competência material é desta Justiça. Por sua vez, o
Termo de Ajuste de Conduta é instrumento previsto na Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/1985
artigo 5º, I, § 6º) e tem eficácia de título executivo extrajudicial. Ademais, a CLT, em seu artigo 876,
caput , estabelece, dentre outros, que os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério
Público do Trabalho serão executados pela forma estabelecida no respectivo capítulo, que trata da
execução. E, no artigo 877-A (incluído pela Lei nº 9.958/2000), dispõe que é competente para a
execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o processo de
conhecimento relativo à matéria. Nessa linha é o entendimento consubstanciado na Súmula nº 736
do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Compete à justiça do trabalho julgar as ações que
tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança,
higiene e saúde dos trabalhadores". O TAC refere-se à solução de demanda de natureza
eminentemente estrutural. Litígios estruturais, segundo Edilson Vitorelli, "são litígios coletivos
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decorrentes do modo como uma estrutura burocrática, pública ou privada, de significativa
penetração social, opera. O funcionamento da estrutura é que causa, permite, fomenta, ou perpetua
a violação que dá origem ao litígio coletivo. Assim, se a violação for apenas removida, o problema
poderá ser resolvido de modo aparente, sem resultados empiricamente significativos, ou
momentaneamente, voltando a se repetir no futuro." ( Processo civil estrutural . Teoria e Prática. São
Paulo: JusPodivm, 2024, p. 65). O mesmo autor segue e frisa que "os litígios estruturais são
policêntricos e não se enquadram no esquema processual tradicional". Cita William Fletcher, ao
esclarecer que tais litígios possuem "característica de problemas complexos, com inúmeros ' centros'
problemáticos subsidiários, cada um dos quais se relacionando com os demais, de modo que a
solução de cada um depende da solução de todos os outros" (Autor e obra citados, p. 70). Nesta
perspectiva, a análise da competência da Justiça do Trabalho precisa ser efetuada sob enfoque
diverso, ou seja, a de que o combate ao trabalho infantil não se faz de modo isolado e a partir de
uma única ação. Ele apenas é possível desde que sejam impostas soluções relacionadas à alteração
de estruturas locais que permitam a cessação da lesão que atinge, sistematicamente, determinado
grupo social, via de regra em situação de vulnerabilidade e, no caso, crianças e adolescentes. Tal não
foi outra a conclusão a que chegou a Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao julgar o caso dos
Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e familiares vs Brasil. A sentença,
proferida em 15 de julho de 2020, reconheceu a responsabilidade do Brasil "pela violação dos
direitos da criança, à igual proteção da lei, à proibição de discriminação e ao trabalho", uma vez que
restou evidenciado o trabalho infantil e a morte de 23 crianças. Tais crianças se encontravam em
situação de trabalho infantil, em uma de suas piores formas, em localidade cuja realidade era de
ausência de políticas públicas que visassem a combatê-lo. E, como é característica fundamental de
todas as decisões proferidas pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, sempre em caráter
estrutural, foram fixadas garantias de não repetição e, para seu estabelecimento, destacou-se a
solicitação efetuada pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos da adoção de medidas
legislativas, administrativas e de outra natureza para evitar a nova ocorrência de fatos similares,
notadamente todas as medidas necessárias para prevenir, erradicar e punir o trabalho infantil. É
evidente que, quando referida decisão condena o Brasil, o faz em uma perspectiva ampla, a envolver,
sem sombra de dúvidas, os diversos segmentos de atuação do Estado e, dentre eles o sistema de
justiça, inclusive o trabalhista. É digno de nota que o Estado Brasileiro, em sua defesa no bojo de
referida ação, cita expressamente a importância do Programa de Erradição do Trabalho Infantil - PETI
para a finalidade de combater o trabalho infantil (veja-se que o funcionamento efetivo do PETI faz
parte do TAC que ora o MPT busca execução). A condenação do Brasil no caso em tela conclama
todos, inclusive e sobretudo esta Justiça, a atuar de modo efetivo e eficaz, para banir, de uma vez por
todas, em território nacional, a terrível chaga do trabalho infantil. Cite-se, por importante, o ODS16
da Agenda 2030 da ONU, que concita os Estados a proporcionar o acesso à justiça para todos,
construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. A Meta 16.2, no caso
brasileiro, contempla a proteção de todas as crianças e adolescentes do abuso, exploração, tráfico,
tortura e todas as outras formas de violência e não há dúvida de que o trabalho infantil é uma das
piores formas de violência que atinge crianças e adolescentes em território nacional. A abolição
efetiva do trabalho infantil é elencada como princípio fundamental e se centraliza nas Convenções
Fundamentais da OIT de nos 138 (complementada pela Recomendação nº 146) e 182
(complementada pela Recomendação nº 190), e versam, respectivamente, sobre a idade mínima de
admissão ao emprego e sobre a proibição das piores formas de trabalho infantil (Decreto nº 10.088,
de 05/11/2019). O princípio da proteção integral da criança e do adolescente é, ainda, alçado à matriz
constitucional, consoante determina o artigo 227, caput , §§ 3º, 7º e 8º. Nessa perspectiva, foi
promulgado o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990, o qual, em seu Capítulo V,
dispõe sobre o Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. Posteriormente, e também com
o objetivo de promover efetividade à norma constitucional, a edição do Estatuto da Primeira Infância
- Lei nº 13.257/2016 - , que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância. Todo esse
arcabouço normativo objetiva a materialização do princípio fundamental de erradicação do trabalho
infantil e possibilita o acesso das famílias mais vulneráveis a programas sociais, a inserção das
crianças e adolescentes em ambiente escolar, com participação e fiscalização efetiva das entidades
públicas, em especial dos municípios, em razão de maior proximidade, conhecimento e capacidade
para atuar no sentido de combater, de forma eficaz, o trabalho infantil. Assim, tratando-se o TAC que
ora se discute de título executivo firmado pelo Ministério Público do Trabalho, o qual exerce suas
atribuições junto aos órgãos da Justiça do Trabalho, na forma do artigo 83, III, da Lei Complementar
nº 75/1993, a competência material para executar o referido instrumento pertence a esta
Especializada. Ademais, é sabido que a competência é fixada com fundamento no critério material
que a define e a especialidade conferida pelo Legislador Constituinte à Justiça do Trabalho
demonstra que os princípios e direitos fundamentais do trabalho, no âmbito da jurisdição, devem ser
por ela solucionados. No caso, o TAC mencionado compreende: inserção e permanência, na escola e
com jornada ampliada, de crianças e adolescentes em atividades consideradas como as piores
formas de trabalho infantil; inserção de suas famílias em programas sociais; criação de comissão
municipal; contratação de monitores para trabalhar na jornada ampliada; carga horária e objetivos
da jornada escolar ampliada; estruturação dos espaços físicos e disponibilização de transporte para
os participantes do PETI. Assim, é natural que toda demanda judicial que pretenda a abolição do
trabalho infantil seja processada e julgada pelo órgão especializado, uma vez que os elementos
materiais definidores da competência - pedido e causa de pedir - estão intrinsecamente relacionados
com o mundo do trabalho. Nesse sentido já decidiu esta Subseção no julgamento do E-RR-90000-
47.2009.5.16.0006, da relatoria da Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de
23/06/2023. Recurso de embargos conhecido e provido . (E-RR-47300-22.2010.5.16.0006, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT
30/08/2024).

 
RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA FIRMADO PERANTE O MPT. POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA A ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL. 1. Hipótese em que se discute a
competência da Justiça do Trabalho para executar o termo de ajuste de conduta (TAC) firmado entre
o MPT e o Município de Anapurus. 2 . Compromisso que envolve a adoção de medidas para a
erradicação do trabalho infantil no âmbito do município. 3 . Estabelece o art. 876 da CLT que é de
competência da Justiça do Trabalho a execução dos termos de ajuste de conduta firmados perante o
Ministério Público do Trabalho. O art. 877-A da CLT, por sua vez, vincula a competência para a
execução de título extrajudicial ao juízo com competência para o exame da matéria. Isto é, será de
competência da Justiça do Trabalho a execução de TAC firmado pelo MPT que envolva a competência
material desta especializada. 4 . A Emenda Constitucional 45/2004 ampliou a competência material
da Justiça do Trabalho, rompendo com a ideia de vinculação aos sujeitos da relação de emprego,
para compreender, numa concepção ampla, o exame das controvérsias relacionadas ao trabalho
humano, sejam oriundas ou decorrentes deste (art. 114, I e IX, CF/88). Portanto, é prescindível que se
oponham na relação processual empregado e empregador para reconhecer competente a Justiça do
Trabalho, se a pretensão resistida tiver como causa de pedir fundamento relacionado à execução do
trabalho, no caso, em especial, no cumprimento de normas de proteção ao trabalho infantil. Com
efeito, a condição de justiça especializada no exame das controvérsias relacionadas ao trabalho
humano confere à Justiça do Trabalho elevado grau de autoridade dogmática, de matriz
constitucional, a atribuir legitimidade às suas decisões nas resoluções dos conflitos que lhes são
postos. Naturalmente, é a Justiça do Trabalho que está a interpretar e aplicar os princípios e regras
que reclamam incidência na erradicação do trabalho infantil: normas constitucionais, internacionais
(supralegais) e internas. 5 . No mesmo sentido vem decidindo esta Subseção desde o leading case E-
RR-44-64.2013.5.09.0009, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani, DEJT de 18/12/2020. Precedentes
desta Subseção . 6 . Aliás, também o Supremo Tribunal Federal tem reafirmado a competência da
Justiça do Trabalho para o exame de controvérsias cuja causa de pedir se relacione com a aplicação
de normas de proteção ao trabalho ( ratio da Súmula 736 do STF e julgados). Recurso de embargos
de que se conhece e a que se dá provimento . (E-RR-90000-47.2009.5.16.0006, Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 23/06/2023).
 
Nesse cenário, considerando que competência se fixa em razão da causa de pedir

e do pedido formulado na inicial, e sendo estes relativos ao enfrentamento do trabalho escravo
contemporâneo, a decisão do Tribunal Regional que manteve a declaração de incompetência desta
Especializada violou o art. 114, I e IX, da Constituição Federal, razão pela qual DOU PROVIMENTO ao
agravo para adentrar, de imediato, no exame do agravo de instrumento.
 

 
II – AGRAVO DE INSTRUMENTO
 
1 - CONHECIMENTO
 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, CONHEÇO do agravo

de instrumento.
 
2 - MÉRITO
 
Nos termos da fundamentação expendida no exame do agravo, aqui reiterada,

afigurando-se possível violação do art. 114, I e IX, da Constituição Federal, DOU PROVIMENTO ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

 
III – RECURSO DE REVISTA
 
1 - CONHECIMENTO
 
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passa-se ao exame

dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista.
 
1.1 – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. POLÍTICAS PÚBLICAS DE

ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA A
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GARANTIA DE APORTE FINANCEIRO PARA OS ÓRGÃOS FEDERAIS DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
ESCRAVO.

 
Consoante os fundamentos lançados quando do exame do agravo e aqui

reiterados, CONHEÇO do recurso de revista, por violação do art. 114, I e IX, da Constituição Federal.
 
 
 
 
 
 
2 – MÉRITO
 
2.1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. POLÍTICAS PÚBLICAS DE

ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE VISA A
GARANTIA DE APORTE FINANCEIRO PARA OS ÓRGÃOS FEDERAIS DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
ESCRAVO

 
Em consequência do conhecimento do recurso de revista por violação do art. 114,

I e IX, da Constituição Federal, DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar a presente demanda e, em consequência, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem para apreciar o feito, como entender de direito.

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM as Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para adentrar, de imediato, no exame do agravo de
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do
art. 114, I e IX, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a
reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos
arts. 935 do CPC de 2015 e 122 do RITST; III) por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 114, I e IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a presente demanda e, em consequência,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para apreciar o feito, como entender de
direito.

Brasília, 29 de abril de 2026.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES
Ministra Relatora

Firmado por assinatura digital em 30/04/2026 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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